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RESOLUÇÃO N° 666/07

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria 185-P de 24 de
agosto de 1993, em reunião ordinária realizada no auditório do LACEN, dia 14 de
setembro de 2007, às 14 horas,

Considerando a Portarias 2313, de 19 de dezembro de 2002, republicada com alterações
em Dezembro de 2004, que Institui Incentivo Fundo a Fundo para Estados, Distrito
Federal e Municípios, no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST e,
especialmente, os seus anexos 3 e 4, que tratam da capacidade gerencial da SMS e do
Estado na pactuação de preservativos;

Considerando o Anexo 4 da Portaria 2314, de 20 de Dezembro de 2002, que cita a
necessidade da pactuação entre Estado e Municípios sobre aquisição e distribuição de
medicamentos para tratamento das Infecções Oportunistas relacionadas à Aids e DST;

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a aquisição de medicamentos de atto custo em DST e Infecções
Oportunistas (IO) em AIDS, ficando a cargo do Estado, conforme relação anexa;

Art,2o - Aprovar a aquisição de medicamentos de baixo custo em DST e Infecções
Oportunistas (IO) em AIDS, ficando a cargo dos Municípios, conforme relação anexa;

Art.3° - Aprovar a aquisição de preservativos nos seguintes percentuais:
• 80% - a cargo do Ministério da Saúde, cota já enviada, mensalmente, pela

Coordenação Nacional de DST/AIDS;
• 10% - a cargo da Secretaria de Estado da Saúde
• 10% - a cargo das Secretarias Municipais de Saúde.

Art.4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

} Art.5° - O conteúdo desta Resolução, na íntegra, está disponibilizado em
www.saude.es.gov.br.

Vitória/ES, 20 de setembro de 2007.

ANSELMO TOSE
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
Secretário de Estado da Saúde
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Medicamentos de alto custo em DST e Infecções ANEXO I

Oportunistas - Coordenação Estadual de DST/Aids/SESA - ES:

Item Medicamento

1 Aciclovir 200 mg comp
2 Ácido folínico 15 mg comp
3 Amoxacillna + clavulanato (500+125) cáps
4 Azitromicina 500 mg comp
5 Benzafibrato 200 mg comp
6 Cabergoiina 0,5 mg comp
7 Clprofloxacina 250 mg comp

.. ""') 8 Ciprofloxacina 500 mg comp
9 Clindamicina 300 mg comp
10 Cloroqulna 250 mg comp (dlfosfato)
11 Doxicilina 100 mg comp
12 Espiramicina 500 mg comp
13 Fluconazol 100 mg caps
14 Fluconazol 150 mg caps
15 Ganciclovir 250 mg bolsa (sistema fechado)
16 Ganciclovir 500 mg bolsa (sistema fechado)
17 Itraconazol 100 mg cáps
18 Pentamldlna 300 mg frasco
19 Pirlmetamina 25 mg comp
20 Pravastatina 20 mg comprimido
21 Primaquina 15 mg comprimido
22 Sulfa + TMP (200+40) susp
23 Sulfa + TMP (400+80) comp

y \ 24 Sulfadiazína 500 mg comp
25 Testosterona cipionato 100 mg/ml F/A
26 Valaciclovir 500 mg comp
27 Valganciclovir 500 mg comp
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Medicamentos de baixo custo em DST e Infecções - ANEXO II

Oportunistas a cargo dos municípios com PAM DST/AIDS:

Item Medicamento

1 Aciclovir 200 mg comp
2 Ácido ascórbico 200 mg/ml gotas
3 Ácido folínico 15 mg comp
4 Ácido Trlcioroacético
5 Amoxacitina 500 mg cáps
6 Amoxacifina 250 mg susp
7 Azitromicina 500 mg comp
8 Azitromicina 40 mg/ml susp.oral
9 Ceftriaxona 500 mg F/A
10 Ceftriaxona lg f7A
11 Doxicilina 100 mg comp
12 Eritromicina 500 mg (estearato)
13 Fluconazol 150 mg caps
14 Metronidazol 250 mg comp
15 Miconazol creme vaginai
16 Miconazol gel oral
17 Nistatina suspensão
18 Nitrato de prata 1%
19 Penicilina G Benzatina 1.200.000 UI

20 Penicilina G Procaína 400.000 UI

21 Pirimetamlna 25 mg comp
22 Pofivitamínico comp
23 Polivitamínico gotas
24 Suifadiazina 500 mg comp
25 Sulfa + TMP (200+40) susp
26 Sulfa + TMP (400+80) comp
27 Sulfato ferroso comprimidos
28 Sulfato ferroso gotas
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